
GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES

Resolução Nº 221/1998 de 5 de Novembro

de 5 de Novembro

Considerando o incremento da mobilidade do turismo jovem e o desenvolvimento integrado da política de

juventude.

Considerando que os agentes económicos desempenham uma função decisiva na prossecução destes

objectivos.

Tendo sido obtido o parecer favorável do Conselho Consultivo de Juventude.

Assim, nos termos da alínea b) do artigo 60.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma

dos Açores, o Governo Regional resolve o seguinte:

1  - Autorizar o Secretário Regional da Educação e Assuntos Sociais a celebrar com a

Associação de Jovens Empresários dos Açores o protocolo de cedência do gozo temporário do

imóvel propriedade da Região, sito à Rua da Cidade, 1, freguesia das Sete Cidades, concelho de

Ponta Delgada, descrito na Conservatória do Registo Predial de Ponta Delgada, sob o artigo n.º

0022.

2  - A presente resolução entra imediatamente em vigor.

Aprovada em Conselho do Governo, Ponta Delgada, 12 de Outubro de 1998.- - O Presidente do

Governo, Carlos Manuel Martins do Vale César.


